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27.017.945/0001-72

 

Analista: Adm. Rafael Vargas Lara - CRA RO 4168 / ABCR 1332

  

1. Abertura

A presente análise tem por objetivo realizar um estudo sobre o nível de transparência do Observatório Socioambiental ODS. Para isso, a investigação foi

desenvolvida com base em documentos disponíveis da instituição, como a Ata de Eleição, o Estatuto Social e informações contidas em seu site. Esta análise

é fundamental para concretizar a credibilidade do Observatório junto a seus stakeholders, pois a transparência é um fator central na construção de

relacionamentos de confiança com parceiros, doadores e a comunidade em geral.

Entender o grau de transparência do Observatório é essencial não apenas para assegurar que as operações são conduzidas de maneira responsável e

ética, mas também para garantir que os recursos são utilizados de forma eficaz na promoção dos objetivos sociais e ambientais. Assim, esta análise contribui

para um melhor entendimento das práticas de governança da entidade e serve como um instrumento para potencializar a accountability, refletindo o

compromisso do Observatório com os princípios de responsabilidade e integridade.

Ao explorar as informações disponíveis e a forma como são apresentadas, busca-se identificar oportunidades de melhoria que possam fortalecer ainda

mais a confiança que os stakeholders depositam na organização, promovendo uma cultura de transparência que beneficiará tanto a entidade quanto aqueles

que ela serve.

 

2. Sobre a Transparência

Conceito e Importância da Transparência:

A transparência é amplamente reconhecida como um elemento fundamental para aumentar a confiança das partes interessadas e aprimorar a eficácia

das organizações do Terceiro Setor (Vargas et al., 2025). Ela é considerada um diferencial significativo para fundações e ONGs, com a reputação sendo o

principal ativo de muitas dessas instituições (Lisboa; Farias, 2014). Além disso, a transparência nas Organizações da Sociedade Civil (OSCs) desempenha um

papel crucial na redução da assimetria informacional entre os agentes internos e externos, contribuindo para uma comunicação mais clara e eficaz

(Nascimento; Rabelo; Viotto, 2020).

Dessa forma, a promoção de práticas transparentes não apenas fortalece a confiança, mas também assegura que todos os stakeholders estejam

devidamente informados e engajados nas atividades e objetivos da organização.

Definições e Tipos de Transparência:

A transparência envolve a acessibilidade das informações institucionais para as partes interessadas, especialmente aquelas que afetam seus interesses

(Flach; Rosa; Stüpp, 2014). Neste contexto, a transparência pública é categorizada em ativa e passiva: a primeira se refere à divulgação periódica de

informações de interesse geral, enquanto a segunda implica a obrigação de fornecer acesso às informações solicitadas pelo cidadão (Vargas et al., 2025).

A transparência ativa, em particular, busca não apenas garantir a confiança pública, mas também fortalecer a democracia e promover a eficácia e

eficiência das ações governamentais (Lima; Abdalla; Oliveira, 2020). Assim, a adoção dessas práticas transparentes é essencial para criar um ambiente de

maior responsabilidade e engajamento entre a sociedade e as instituições.

Dimensões da Transparência no Terceiro Setor:

A transparência nas OSCs é um conceito multidimensional que abrange diversos aspectos essenciais para o seu funcionamento (Tondolo et al., 2016;

Silva; Santana, 2022; Oliveira et al., 2023). Entre esses aspectos, destaca-se a institucionalidade, que se fundamenta na legalidade para assegurar o acesso

dos cidadãos aos dados; a gestão e atividades, que se referem à forma como a organização administra suas operações, recursos e projetos; e a prestação

de contas, que envolve a apresentação de relatórios periódicos que detalham as atividades realizadas e as metas alcançadas (Vargas et al., 2025).

Além disso, a estrutura de tecnologia da informação (TI) desempenha um papel crucial ao facilitar a divulgação de informações relevantes, enquanto a

acessibilidade e interatividade asseguram que os cidadãos possam acessar e interagir facilmente com essas informações. Em suma, a transparência

abrange uma série de dimensões interligadas, todas elas fundamentais para promover a responsabilidade e o engajamento no Terceiro Setor (Vargas et al.,

2025).

Um construto para mensurar a transparência nas OSCs pode incluir as seguintes dimensões (Tondolo et al., 2016):

Transparência em Nível Inicial de Atendimento.
Transparência em Aspectos Legais.
Transparência na Prestação de Contas.
Transparência em Gestão e Resultados.

2



Transparência e Mobilização de Recursos:

A transparência e a prestação de contas são fundamentais para a mobilização de recursos nas OSCs (Agnol, 2017). A ausência dessas práticas pode

prejudicar a credibilidade das instituições e minar a confiança dos stakeholders (Vargas et al., 2025). Além disso, a transparência desempenha um papel vital

na construção da confiabilidade das ações desenvolvidas pelas organizações, assegurando que suas iniciativas sejam percebidas como legítimas e

responsáveis (Agnol, 2017). Portanto, promover a transparência é essencial não apenas para fortalecer a reputação, mas também para garantir o suporte

contínuo dos diversos públicos envolvidos.

Níveis de Transparência e Fatores Influenciadores:

As regiões Sul e Sudeste do Brasil costumam apresentar melhores práticas de governança e uma maior capacidade de implementação de políticas de

transparência, influenciadas por seu desenvolvimento socioeconômico e pela infraestrutura disponível. Em contrapartida, a região Norte, onde se localiza o

Observatório Socioambiental ODS  em Nova Mutum, distrito de Porto Velho, revela um desempenho mais baixo em questões de transparência. Essa

disparidade reflete uma combinação de fatores socioeconômicos, históricos, estruturais e tecnológicos (Vargas et al., 2025). A situação no Norte destaca a

necessidade de investimentos e iniciativas focadas que possam melhorar a cultura de transparência e fortalecer a governança na região, promovendo um

ambiente mais favorável ao desenvolvimento e à confiança das comunidades.

Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil:

A transparência nas OSCs é fundamental para estabelecer a confiança da sociedade e dos órgãos de controle no uso de recursos públicos e na

execução de atividades de relevância social (Brasil, 2014). Para garantir essa transparência, as OSCs devem adotar práticas que incluam a publicação de

informações financeiras detalhadas, como receitas e despesas, e a obrigatoriedade da prestação de contas sobre a utilização de recursos recebidos em

parcerias com a administração pública. Isso envolve a elaboração de relatórios que evidenciem o cumprimento dos objetivos propostos, permitindo que

qualquer cidadão ou interessado tenha acesso fácil e claro a essas informações. Além disso, as OSCs devem manter a divulgação contínua de suas

atividades e resultados alcançados, promovendo uma comunicação aberta com a sociedade.

Outro aspecto crucial da transparência é a criação de um sistema de controle interno eficaz, que pode incluir a formação de um conselho fiscal ou um

órgão equivalente. Esse conselho tem a função de supervisionar e auditar as operações financeiras e contábeis das OSCs, garantindo que os recursos sejam

utilizados de maneira adequada e conforme as normas legais vigentes. As organizações também precisam garantir a conformidade com legislações

específicas, como a Lei nº 13.019/2014, que estabelece diretrizes para as parcerias com a administração pública, reforçando a necessidade de prestação de

contas e acessibilidade das informações. Ao seguir essas práticas, as OSCs não apenas cumprem suas obrigações legais, mas também promovem uma

cultura de responsabilização e integridade, essenciais para sua sustentabilidade e legitimidade na sociedade.

Cabe destacar que há discussões no STF  (Supremo Tribunal Federal) em especial sobre a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(ADPF) 854 impacta diretamente as OSCs ao enfatizar a necessidade de transparência e rastreabilidade na execução das emendas parlamentares,

promovendo um ambiente em que essas entidades podem desempenhar seu papel de fiscalização e monitoramento dos recursos públicos. A decisão do STF

busca assegurar um rigoroso controle sobre a destinação e o uso das verbas, o que favorece as OSCs ao proporcionar maior acesso a informações sobre a

alocação dos recursos e suas aplicações práticas. Além disso, a determinação de regulamentações e critérios técnicos para a execução das emendas não

apenas reforça a accountability nas gestões públicas, mas também abre espaço para que as OSCs participem ativamente do diálogo político e contribuam

para a construção de políticas públicas mais eficazes, fortalecendo assim a democracia e a relação entre o Estado e a sociedade civil.

Instrumentos e Ferramentas para Avaliação da Transparência:

A Abordagem Sistemática para Avaliação de Portais de Transparência (ASAPoT) é uma técnica qualitativa estruturada destinada à análise de portais de

transparência estatais, com o objetivo de identificar áreas de melhoria (Neto, 2023). Essa abordagem consiste em três etapas centrais: descrever as

funcionalidades dos portais, identificar suas limitações e propor aprimoramentos necessários (Neto, 2023).

Outra ferramenta valiosa para medir o desempenho operacional das entidades é o Gráfico Radar, que se distingue por substituir as representações

tradicionais em linhas e barras por áreas de desempenho, facilitando a visualização das informações (Filho; Rocchi, 2008). Além disso, checklists podem ser

elaborados para avaliar o atendimento a requisitos predefinidos, abrangendo tanto aspectos organizacionais quanto contábeis (Silva; Santana, 2022). Por fim,

o Balanço Social (BS) serve como um instrumento efetivo para aprimorar a divulgação das atividades das OSCs, contribuindo para a transparência e a

prestação de contas (Lima; Stettiner; Junior, 2021).

O Observatório Socioambiental ODS  deve considerar a Abordagem Sistemática para Avaliação de Portais de Transparência (ASAPoT) como um guia

essencial para aprimorar seu portal de transparência e suas práticas de governança. Ao seguir as três etapas propostas — descrever as funcionalidades do

portal, identificar limitações e sugerir melhorias (Neto, 2023) — a instituição pode aumentar sua eficácia em comunicar suas atividades e avanços, o que é

crucial para garantir a confiança dos stakeholders e fortalecer sua credibilidade.

Adicionalmente, a utilização do Gráfico Radar para medir o desempenho operacional, pode oferecer uma visão clara e abrangente das áreas em que o

OBSERVATÓRIO está se destacando e daquelas que necessitam de atenção (Filho; Rocchi, 2008). Este tipo de visualização pode ser especialmente útil para

apresentações a parceiros e financiadores, demonstrando de maneira concreta o impacto das suas ações.

A implementação de checklists permitirá que o Observatório Socioambiental ODS  avalie seu cumprimento de requisitos tanto organizacionais quanto

contábeis, assegurando uma gestão mais profissional e responsável (Silva; Santana, 2022). Isso pode ser um passo importante para evidenciar a seriedade e

o comprometimento da instituição com as boas práticas.

Por fim, integrar o BS como uma ferramenta de divulgação permitirá ao Observatório Socioambiental ODS  mostrar de maneira estruturada e transparente

seu desempenho e a efetividade de suas iniciativas, promovendo uma maior conexão com a comunidade e outros stakeholders, além de contribuir para o

fortalecimento da transparência e da prestação de contas (Lima; Stettiner; Junior, 2021). Dessa forma, todas essas considerações podem ajudar o

Observatório Socioambiental ODS a se estabelecer como uma referência regional em transparência e prestação de contas, especialmente no contexto da

região Norte do Brasil, onde essa prática é ainda mais necessária.

3. Análise do Cliente

Incialmente foi analisado o Estatuto Social, onde apresenta uma estrutura organizacional do Observatório Socioambiental ODS, conforme estipulado no

seu Estatuto Social, é composta pela Diretoria Executiva, responsável pela gestão administrativa e operacional, implementando diretrizes e decisões; e pelo

Conselho Fiscal, formado por três membros efetivos e um suplente, cuja função é fiscalizar a gestão administrativa, assegurando a conformidade com as

normas vigentes. Além disso, há a figura do Diretor Desportivo e Diretor Cultural, juntamente com uma equipe técnica que pode ser contratada pela Diretoria

para gerir programas e projetos específicos. O Estatuto também prevê a possibilidade de criação de sub-sedes e filiais, permitindo assim expandir a atuação

da instituição e garantir uma gestão eficiente, sempre alinhada aos princípios de legalidade, moralidade e transparência que norteiam suas atividades.
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A indicação de um Conselho Administrativo no site do Observatório Socioambiental ODS gera preocupações, pois essa estrutura não está alinhada com o

que é estabelecido no Estatuto da entidade. Essa discrepância pode comprometer a governança e a transparência da organização, indicando uma falta de

conformidade com as normas internas. Tal desvio pode prejudicar a credibilidade e afetar a confiança dos stakeholders, dificultando a gestão eficaz e a

responsabilização por atos administrativos. É essencial que a estrutura da organização esteja em conformidade com seu Estatuto para garantir uma

governança adequada e transparência nas atividades. Cabe destacar que o cargo correto do Sr. Dhemy Michke é Diretor Financeiro.

Na seção "Nossa Equipe Técnica", o site sugere uma equipe distinta da Diretoria Executiva, em conformidade com o que estipula o estatuto social.

Entretanto, a legislação permite que as mesmas pessoas componham ambas as estruturas. Essa prática, porém, pode gerar confusão sobre as funções e

responsabilidades atribuídas a cada grupo, prejudicando a imagem da organização perante a sociedade.

É amplamente reconhecido que um segmento da equipe da Usina Hidrelétrica Jirau está cedido para a gestão do Observatório Socioambiental ODS.

Assim, a transparência na divulgação dessa relação se torna crucial, pois a publicidade sobre a interação entre as organizações é fundamental para promover

clareza e confiança entre os stakeholders. Além disso, é vital que a nomenclatura e as funções associadas a essas cedências sejam claramente definidas e

comunicadas, a fim de evitar confusões sobre se essas cedências são direcionadas à Diretoria Executiva ou à Equipe Técnica. Essa definição não apenas

reforça a integridade da gestão institucional, mas também assegura que todos os envolvidos compreendam suas responsabilidades e papéis de maneira

adequada.

O principal objetivo deste documento é orientar para promoção da transparência, e, nesse sentido, a seção de transparência no site do Observatório

Socioambiental ODS sugere o acesso a informações essenciais. No entanto, atualmente não há acesso aos documentos relevantes da instituição, sendo

apenas mencionada a existência de relatórios fiscais para o período de 2021 a 2024. Vale lembrar que o exercício fiscal de 2024 só se concluirá em março de

2025. Portanto, já deveriam estar disponíveis os principais documentos relativos aos exercícios da fundação da entidade até o ano de 2023.

Como referência à importância da transparência e do acesso à informação, cito a Associação Brasileira de Captadores de Recursos (ABCR), que defende

a necessidade de publicação e acesso aos seguintes documentos:

1. Demonstração financeira
2. Demonstração de resultados
3. Relatório de atividades
4. Atas e Assembleias
5. Relatório de auditoria, caso exista
6. Estatuto Social atualizado
7. Vídeos das Assembleias, caso sejam realizadas online

O Art. 52 do Estatuto do Observatório Socioambiental ODS estabelece que, na prestação de contas, devem ser apresentados obrigatoriamente os

seguintes documentos:

1. Balancetes semestrais
2. Balanço anual
3. Parecer do Conselho Fiscal
4. Relatórios das atividades anuais do Observatório
5. Relatório anual de execução de atividades
6. Demonstração de resultados do exercício
7. Balanço patrimonial
8. Demonstração de origens e aplicações de recursos
9. Demonstração das mutações do patrimônio social

10. Notas explicativas das demonstrações contábeis, quando necessário

Esses documentos devem ser apresentados em Assembleia Geral Ordinária, onde os membros têm a oportunidade de analisar e discutir as informações

financeiras e operacionais da organização. A assembleia deve proporcionar um ambiente onde os associados possam acessar uma apresentação clara e

detalhada dos documentos, permitindo questionamentos e discussões sobre a gestão da entidade. Isso é essencial para garantir a transparência e a

prestação de contas.

Além disso, o parecer fiscal emitido pelo Conselho Fiscal funciona como um importante mecanismo de supervisão e controle das atividades financeiras e

contábeis do Observatório. De acordo com o estatuto, as responsabilidades do Conselho Fiscal incluem:

1. Opinar e Emitir Parecer: O Conselho deve emitir parecer sobre os relatórios financeiros e contábeis apresentados pela Diretoria Executiva, assim como
sobre as operações patrimoniais realizadas.

2. Submissão à Assembleia Geral: O parecer fiscal deve ser submetido à Assembleia Geral, permitindo que os associados discutam as avaliações
realizadas pelo Conselho Fiscal.

3. Exame dos Balancetes: O Conselho é responsável por examinar e emitir parecer sobre os balancetes semestrais apresentados pela Diretoria Financeira.
4. Fiscalização das Verbas Orçamentárias: O Conselho Fiscal possui a função de fiscalizar rigorosamente a aplicação das verbas orçamentárias,

assegurando que os recursos sejam utilizados de acordo com o planejamento e em benefício dos objetivos institucionais.
5. Reuniões: O Conselho se reunirá ordinariamente, uma vez a cada bimestre, bem como em reuniões extraordinárias quando necessário, garantindo que

as decisões sejam tomadas pela maioria absoluta de seus membros.

Essas funções são fundamentais para assegurar a transparência e a boa gestão dos recursos, bem como para fortalecer a responsabilidade fiscal da

instituição em relação aos associados e demais partes interessadas.

A seção "Parcerias" apresenta três itens: Jirau Energia, Coopro Jirau e IRME, com uma breve descrição de cada uma. Contudo, é fundamental destacar a

ausência de informações que evidenciem a existência dessas parcerias com a administração pública. Essa lacuna é preocupante, especialmente

considerando a obrigatoriedade legal imposta pela Lei nº 13.019/2014, que exige que as Organizações da Sociedade Civil (OSCs) publiquem informações

sobre as parcerias celebradas em seus sites oficiais.

A transparência e a responsabilidade nas ações dessas organizações são componentes essenciais para garantir a accountability. Os principais artigos

que regulamentam essa obrigação são:

Artigo 10: Estabelece que a administração pública deve manter uma lista das parcerias celebradas, incluindo os respectivos planos de trabalho,
disponíveis em seu site oficial. Essa informação deve ser divulgada no prazo de até cento e oitenta dias após o encerramento da parceria. A publicação
deve incluir dados fundamentais, como a data de assinatura do instrumento de parceria, a identificação do órgão da administração pública responsável, e
o nome da OSC envolvida.
Artigo 11: Define que as OSCs devem divulgar, em seus próprios sites e em locais visíveis de suas sedes e das áreas onde desenvolvem suas atividades,
todas as parcerias com a administração pública. A divulgação deve garantir o acesso à informação de maneira clara e acessível, enfatizando a
importância da transparência na gestão dos recursos públicos.
Artigo 12: Destaca que a administração pública é responsável por disponibilizar, na internet, os meios para denúncia sobre a aplicação irregular dos
recursos transferidos nas parcerias. Isso não só promove a transparência, mas também cria um canal que permite ao cidadão denunciar possíveis
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irregularidades, fortalecendo o controle social.

Essas publicações devem conter informações detalhadas, como a descrição do objeto da parceria, o valor total, os valores liberados e a situação da

prestação de contas, entre outros dados relevantes. O cumprimento dessas exigências visa assegurar que as OSCs mantenham uma postura transparente em

relação à aplicação dos recursos públicos, permitindo que a sociedade e os órgãos de controle acompanhem a execução das parcerias e a utilização dos

recursos transferidos. A falta de conformidade com essas diretrizes pode acarretar penalidades administrativas e comprometer a credibilidade da organização.

No entanto, ao revisar a seção do Observatório Socioambiental ODS, não foi encontrada nenhuma informação sobre suas parcerias com a administração

pública. Essa ausência não apenas contraria a legislação, mas também levanta sérias questões sobre a transparência e a responsabilidade que devem ser

inerentes ao relacionamento das OSCs com os recursos públicos. É imprescindível que medidas sejam tomadas para remediar essa situação e garantir a

compliance com as normas estabelecidas.

4. Deliberação

Com base no que foi apresentando até o momento, a sugestão como principais deliberações e orientações a serem executadas pelo o Observatório

Socioambiental ODS, podem incluir as seguintes ações:

1. Regularização da Informação sobre Parcerias: É imperativo que o Observatório Socioambiental ODS divulgue claramente todas as parcerias

celebradas com a administração pública em seu site oficial, conforme a exigência da Lei nº 13.019/2014. Isso inclui a descrição do objeto da parceria,

valores envolvidos e a situação da prestação de contas.

2. Aprimoramento da Transparência no Site: Melhorar a seção de transparência no site do Observatório, disponibilizando os documentos relevantes,

como relatórios fiscais, balancetes e balanços anuais, para o período até 2023, em conformidade com o Art. 52 do seu Estatuto .

3. Definição Clara de Estruturas de Governança: Esclarecer as funções e responsabilidades da Diretoria Executiva e da Equipe Técnica, evitando

confusões que possam prejudicar a imagem da organização. A transparência nesta relação é crucial para promover confiança com os stakeholders .

4. Realização de Assembleias Gerais: Garantir que as prestações de contas sejam apresentadas em Assembleias Gerais Ordinárias, proporcionando um

ambiente para discussão e análise dos documentos financeiros, a fim de reforçar a transparência e responsabilidade .

5. Comunicação Clara e Acessível: Assegurar que todas as informações sejam divulgadas de maneira clara e acessível, permitindo que o público

compreenda facilmente os dados apresentados sobre a administração e a utilização dos recursos , .

6. Fortalecimento da Accountability: Implementar práticas que garantam a accountability, promovendo um ambiente propício para questionamentos e

discussões sobre a gestão da entidade e o uso de recursos públicos .

Essas orientações não apenas melhoram a transparência, mas também fortalecem a credibilidade e a confiança na gestão do Observatório

Socioambiental ODS.

 

5. Conclui-se

 

A análise sobre o nível de transparência do Observatório Socioambiental ODS realmente evidencia limitações significativas no acesso a informações.

Tendo como referência o estudo de nível de transparência em organizações do terceiro setor: o caso das Federações das Apaes. Tendo com autores: Vargas,

Rafael Lara; Nogueira, Vanessa Mendes; Siqueira, James Paiva; Muller, Carlos André da Silva; Carvalho, Erasmo Moreira. Este estudo salienta a importância

de um aprofundamento sobre práticas de transparência, utilizando como base abordagens estatísticas que classificam o nível de transparência em quartis que

segmentam os dados em quatro partes iguais: baixo (Q1), regular (Q2), médio (Q3) e alto (Q4) níveis de transparência.

As dimensões abordadas, que incluem institucionalidade, gestão e atividades, prestação de contas, estrutura de Tecnologia da Informação (T.I.),

acessibilidade e interatividade, são essenciais para a avaliação do nível de transparência. Essa avaliação ajuda a identificar áreas críticas que necessitam de

melhorias e práticas que possam ser implementadas para aprimorar a transparência institucional.

A classificação no Q1 pela percepção deste analista, reflete uma necessidade urgente de melhorias. Para que o Observatório avance, é crucial que se

desenvolva um plano de ação que contemple tanto a implementação de um portal de transparência mais eficiente quanto a adoção de políticas que

assegurem a acessibilidade e clareza das informações. Essas ações são fundamentais para elevar o nível de confiança da comunidade e o apoio de

stakeholders, impactando positivamente a credibilidade da organização e sua eficácia em promover seus objetivos sociais e ambientais.

Promover a transparência não apenas incrementa a comunicação clara com os cidadãos, mas também fundamenta a responsabilidade e a accountability

das ações da organização, potencializando sua capacidade de atender e engajar a comunidade de maneira efetiva e sustentável. Assim, o Observatório pode

se posicionar como um modelo de transparência e responsabilidade no Terceiro Setor, beneficiando tanto suas operações internas quanto a confiança que os

públicos depositam nela.
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Ofício nº 1 / CAIRON / 2025

 

Porto Velho/RO, 11 de Fevereiro de 2025

 

 

Vossa senhoria

GIANNI CABRAL DE SOUZA

Diretora Presidente

Observatório Socioambiental ODS

 

 

Assunto: Envio para Análise - Análise de Transparência nº 1/2025/Cairon

 

 

Senhora Diretora Presidente,

 

 

Venho, por meio deste ofício que tem como objetivo informar o envio da Análise nº 1/2025/Cairon (472829AE7), que aborda a transparência do

Observatório Socioambiental ODS. É importante ressaltar que esta análise é uma contribuição pro-bono e não faz parte do escopo do contrato celebrado entre

nossas instituições, e não haverá cobrança à parte por esta análise. Seu intuito é promover o aprimoramento das práticas de transparência e prestação de

contas da instituição, reconhecendo a importância do acesso à informação na construção de relacionamentos de confiança com a comunidade e stakeholders.

A mencionada análise teve como referência a pesquisa intitulada "Nível de Transparência em Organizações do Terceiro Setor: O Caso das Federações

das Apaes", a qual foi apresentada por Rafael Vargas Lara durante a sessão científica do XVI CASI - Congresso de Administração, Sociedade e Inovação.

Este evento ocorreu nos dias 04 a 06 de dezembro de 2024, no município de Niterói-RJ.

A análise também se propõe a oferecer subsídios para a construção de um plano de ação que permita ao Observatório avançar em sua transparência,

visando criar um ambiente propício para a convivência harmoniosa com a comunidade e a melhoria contínua dos processos internos.

Com o envio desta análise, esperamos que as informações contidas contribuam significativamente para a reflexão e implementação de medidas que

promovam a transparência e a responsabilidade no Observatório Socioambiental ODS. É fundamental destacar que todas as informações apresentadas nesta

análise são consideradas confidenciais e estão sujeitas a termos de confidencialidade. A proteção desses dados é crucial para assegurar a confiança nas

relações institucionais e o devido respeito às diretrizes de ética e governança.

Agradecemos pela atenção e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

  

Atenciosamente,

 

 

CREUZA GOMES BATISTA

Diretora Institucional

Documento assinado eletronicamente por: 

Creuza Gomes Batista, Assinante, 11/02/25 às 15:06

CPF 810.***.***-00, IP 168.205.127.206, autenticação por código e rubrica

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://app.meuping.io/authenticate informando o código verificador
472829AF6 e o código CRC A823994F.

Este documento foi assinado digitalmente pela cadeia de certificados ICP-Brasil

Documento Assinado eletrônicamente nos termos do Art. 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2 e do Art. 4º da Lei nº 14.063

Baseado no horário oficial de Brasília GMT -03:00

22

https://app.meuping.io/authenticate?crc=A823994F&code=472829AF6


23



24



25



26



27



TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO CAIRON
 

 

 

Em conformidade com os regimentos internos que regulam os processos do Centro de Administração Integrada de Rondônia (CAIRON), damos início à

abertura de um processo administrativo. O objetivo deste processo é a execução de realizar um estudo sobre o nível de transparência do Observatório

Socioambiental ODS, visando Entender o grau de transparência do Observatório é essencial não apenas para assegurar que as operações são conduzidas

de maneira responsável e ética, mas também para garantir que os recursos são utilizados de forma eficaz na promoção dos objetivos sociais e

ambientais, tendo como interessado Associação do Observatório Socioambiental de Desenvolvimento e Sustentável na Amazônia – Observatório

Socioambiental ODS – CNPJ: 27.017.945/0001-72.

Este documento formaliza a criação do processo nº 0010.331031/2025-07 e estabelece as diretrizes necessárias para sua condução, assegurando a

transparência e a eficiência nas atividades a serem desenvolvidas.

 

Porto Velho/RO, 11 de Fevereiro de 2025.

 

RAFAEL VARGAS LARA

Diretor Institucional
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